
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Encontram-se a decorrer os trabalhos da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar à

Atuação do Estado na Atribuição de Apoios na sequência dos incêndios de 2017 na Zona do

Pinhal Interior, uma comissão requerida potestativamente pelo GP do PSD ao abrigo do

disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 2º do Regimento Jurídico dos Inquéritos Parlamentares,

cujo objeto se encontra definido na Resolução da Assembleia da República n.º 17/2020.

Considerando que o arranque das audições de depoentes se verificou a 7 de julho, é de extrema

importância que toda a documentação do Fundo Revita estivesse disponível e acessível para

consulta pública. Contudo, verificou o GP do PSD que o site oficial do Fundo –

www.fundorevita.ptse encontra offline desde o passado dia 3 de julho até à hora do término da

primeira audição na noite de 7 de julho.

Esta estranha coincidência prejudicou o decorrer dos trabalhos e consiste num obstáculo à

transparência, impedindo objetivamente o acesso a informação, em tempo útil, de caráter

público e não reservado.

Face ao exposto, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

deputados abaixo assinados do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata vêm perguntar

ao Senhor ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, através de V. Exa., o

seguinte:

1 – Qual o motivo para o site do Fundo Revita estar offline no exato momento em que o fundo

está a ser objeto de investigação numa comissão eventual de inquérito parlamentar?

2 – Quando pensa o governo ativar o site do Fundo Revita, disponibilizando toda a informação

de caráter público e não reservado?

Palácio de São Bento, 8 de julho de 2020

Deputado(a)s

EMÍLIA CERQUEIRA(PSD)

ANTÓNIO LIMA COSTA(PSD)

http://www.fundorevita.pt/


Deputado(a)s

JORGE PAULO OLIVEIRA(PSD)

OLGA SILVESTRE(PSD)

HUGO PATRÍCIO OLIVEIRA(PSD)

PAULO LEITÃO(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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